
Um dos pilares da colonização da
América foi a construção da ideia de
raça como uma forma de dominação,
tanto social quanto racial , que
perduram até a atual globalização.
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Na América Latina, a imposição do modelo de Estado-Nação
moderno, centrado em valores europeus, gerou um Estado que,
embora democrático na teoria, continua a ser marcado por
profundas desigualdades sociais e raciais, que refletem as
estruturas coloniais e capitalistas ainda vigentes.

O capitalismo mundial emergiu a partir do controle dos recursos e
do trabalho nas Américas, com a exploração de indígenas, negros
e mestiços, e consolidou a Europa como o centro do mercado
global, impulsionando a divisão racial do trabalho. 

A perspectiva eurocêntrica, ao impor uma visão homogênea e linear da
história, distorce as identidades e os problemas históricos das sociedades

não-europeias, impedindo uma compreensão autêntica de suas
realidades.O processo de formação do Estado-nação na América Latina foi

marcado pela exclusão de indígenas, negros e mestiços, o que resultou em
Estados-nação excluídos e democracias limitadas. A maioria dos países

latino-americanos continua a ser dominada pela minoria branca, que
mantêm os interesses da burguesia europeia.

Um dos Direitos Sociais assegurados pela Constituição Federal de
1988, é essencial para a sobrevivência do indivíduo em um mundo
capitalista. O ideal é que o trabalho não fira os demais direitos
fundamentais do indivíduo e se afaste completamente de condições
análogas a escravidão. 

A europeização do trabalho assalariado se refletiu
na ideia de que somente os brancos europeus
mereciam ser remunerados, enquanto as raças
colonizadas eram associadas a formas de trabalho
não remunerado, como a escravidão e a servidão,
o que reflete atualmente na diferença salarial e
entre trabalho braçal e intelectual, com base em
questões raciais, desigualdades que devem ser
confrontadas pelo Direito. 


